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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS rW, ,.-,,,, ~ ~~~re~-~~:~=;~1:· Centro, Cep 64420-00 

clePul..➔"ê. E-mail: prefeitura.pi.palmeirais@gmail.com 
- --·-Palmelrals- Piauí 

PORTARIA Nº 198/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas no art. 87, inciso.)CXV da Lei Orgânica do Município e o 
disposto na Lei Complementar nº- 002/2021 de 22 de dezembro de 2021 . 

RESOLVE: . 
Art. 1° - Nomear a senhora ROBERTA PAULO BARJUD DE SOUSA, portadora 

do CPF: 955.636.443-91, para exercer o Cargo de Diretora de Departamento de 
Vigilincia Sanitária e Epidemiológica, na Secretaria Municipal de Saúde, 
Gratificação Símbolo DAS - 4, até ulterior deliberação. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos pecuniários ao dia 1°- de janeiro 
de 2022. 

Comunique-se, publique-se e cumpra-se. 

""'"81edO-M,oDpol?=de2022 

JOSÉ TAZAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Mun i' · 1 

MANOE . ~ c x:1RA ~"íf,cje ovemo 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ- PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL N!! 001/2022 
Dispõe sobre processo seletivo por meio de PROVAS OBJETIVAS, PROVA 
DE TITULOS e PROVA DIDÁTICA, com a finalidade de contratação por 
tempo determinado de Professores para Educação Básica, Cuidador 
Específico para Alunos com Necessidades Especiais, Monitores de 
Transporte e Monitores de Multimeios, para o Período Letivo de 2022. 

A Prefeitura Municipal de PAU D' ARCO DO PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
realizará através da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMEC, Teste Seletivo para Cadastro de 
Reserva por meio de Provas Objetivas, de Tltulos e didática, com a finalidade de contratação, em caráter 
temporário, fundamentado no artigo 37, IX, CF e o Lei N~ 8. 745/93, Art. 2~. IV, caput do ort. 3~. LDB 9394/96, 
art. 58; para as necessidades de caráter excepcional da rede Municipal de Ensino nas Zonas Urbana e Rural, 
do Município de Pau D' Arco do Piauí - PI, para os cargos Professores para Educação Básica, Cuidador 
Específico para Alunos com Necessidades Especiais, Monitores de Transporte e Monitores de Multimeios, 
para o Período Letivo de 2022. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e executado sob a responsabilidade 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SEMEC), e consistente em PROVA DE TÍTULOS (Análise curricular), 
PROVAOlllETIVA e PROVA DIDÁTICA de caráterclassificatório e eliminatório, visando formação de Cadastro 
Reserva para o cargo de Professor Temporário Classe "SL", para Educação Básica no Município de Pau D'Arco 
do Piauí. 

1.2. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, contado da data de 
homologação do Resultado, podendo ser prorrogado a critério da administração, assim como os Contratos 
por Tempo Determinado, celebrados em decorrência do referido certamente, durarão da data da assinatura 
até o final do ano letivo vigente, podendo ser prorrogado pelo período de 1 (um) ano, a critério da 
administração. 

1.3 O processo seletivo abrangerá o cargo de Professor Temporário da Rede Municipal de Ensino (Educação 
Infantil, Ensino Fundamental (de 1° ao 9° ano), modalidade regular e Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
Cuidador de Crianças com necessidades Especiais, Monitores de Transporte Escolar e Monitores de 
Multimeios, conforme quadro de necessidade. 

1.4. As informações referentes ao Quadro de Necessidades, Qualificação, Atribuições estão presentes nos 
Anexos li e Ili deste Edital. 

1.5. A remuneração para o cargo de professor, com jornada de trabalho de 20h (vinte horas) semanais será 
de R$ 1.922,81 (um mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos) e o valor de R$ 1.212,00 
(Um mil duzentos e doze reais), para Cuidador Especifico para Alunos com Necessidades Especiais, Monitores 
de Transporte Escolar, com jornada de 40h/semanais; 
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1.6 Em atendimento a Lei Nº 1.299, de 28 de dezembro de 2004, será reseivado 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas neste Teste Seletivo, conforme estabelecidas no Anexo I deste Edital, aos candidatos com 
deficiência compatíve l com o exercício do cargo, de acordo com os critérios definidos no Artigo 4º, do Decreto 
Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal Nº 5.296, de 02 de dezembro 
de 2004. 

1.7 O Teste Seletivo será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO • SEMEC doravante denominada apenas organizadora, obedecidas às normas constantes no 
presente Edital. 

1.8. caberá a Secret aria Municipal da Educação, at ravés do seu Departamento de Ensino, elaborar e corrigir 
a Prova Objetiva, bem como organizar a Banca para real ização da Prova Didática. 

1.8.1-Serão elaborados 04 (Quatro) modelos de Provas Objetivas, sendo que, por sorteio, apenas um destes 
modelos será impresso, por uma equipe mínima e sem vínculo em graus parentescos com os candidatos, em 
um período de 24h antes da realização da mesma; 

1.9. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados 
nos murais da Secretaria Municipal da Educação e Prefeitura Municipal Pau D'Arco do Piauí - PI, vindo tais 
documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

1.10. A seleção para o cargo de que trata este Edita l compreenderá a apl icação da prova objetiva, com 
caráter classlflcatório, com uma pontuação de O a 20 pontos; Prova de Títulos, com pontuação de O a 15 
pontos, e Prova Didi\tica, com pontuação de O a 10 pontos. 

1.10.1 A PROVA DIDÃTICA para os cargos de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR e MONITOR DE 
MULTIMEIOS será no formato de uma ENTREVISTA, que o ca ndidato a presentará suas respostas a uma 
determinada situação, apresentada pela Ba nca . 

1.11 Os selecionados serão lotados nos locais de t rabalho para os quais se inscreve ram, conforme a 
necessidade da SEMEC; 

1,12 Os membros da Comissão Organizadora do Teste Seletivo instituídos pela Prefeitura Municipal de Pau 
D' Arco do Piauí - PI, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colate ral ou por 
afinidade, até o 3!l grau, não pode rão participar do certame, sob pena de exclusão dos mesmos a qualquer 
t e mpo. 

1.13 O presente Ed ital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com deta lhamento de 
informações concernentes ao objeto do certa me: 
QUADRO 01 - Demonstrativo do cargo, escolaridade e vagas, 
QUADRO 02 - Conteúdo Programático para o cargo. 
QUADRO 03 -Tabela de Pontuação de Provas de Títulos 
Anexo 1- Cronograma de Execução do Certame. 
Anexo li - Ficha de Inscri ção. 
Anexo Ili - Modelo de Sequência Didática. 

2 REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. O candidato aprovado no Teste Seletivo de que trata este Edital será investido no cargo, caso sejam 
atendidas as seguintes exigências: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Te r nacionalidade b rasileira : No caso de nacionalidade Po rtuguesa; estar amparado pelo Estatuto d e 
Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecim ento de gozo dos direitos polfticos, na forma do 
d isposto no art. 13 do Decreto n270436, de 18/04/1972; 

e) Estar quite com as o brigações eleito rais; 

d) Estar qu ite com as obrigações do Serviço Milita r, para os candidatos do sexo masculino; 

e} Ter idade mínima de 18 a nos completos até a data da posse; 

f) Ate nde r aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e me ntal para o exercício das atribuições do cargo / área de atuação, comprovada por 
atestado médico oficial. 

h) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos. 

i) Não recebe r prove ntos de a posentadoria ou re muneração de cargos, e mprego ou função pública 
ressalvada os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

j) Assinar Termo de Com promisso confirmand o ciência e concordância com as normas estabele cidas pela 
Administração da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piau í - PI 

k) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições esta be lecidas neste Edital, das quais não pode rá 
alegar desconhecimento; 

1) Apresentar DECLARAÇÃO DE ADIMPL~NCIA junto à Secretaria Municipal da Educação, expedida pelo 
Departamento de Ensino, com data a nterior a da sua Inscrição; e m re lação aos Instrumentais Didát icos 
Pedagógicos : Diários de Classe, Fichas 06, Fichas de Rotinas e Planejamentos Pedagógicos; PARA OS 
CANDIDATOS QUE TIVERAM VÍNCULO TEMPORÁRIO COM A SEMEC EM ANOS ANTERIORES; 

m) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato de verá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para a participação no seletivo e investidura no ca rgo. 

2.3. A falta de comprovação de qualque r um dos requisitos especificados no sublt e m 2.1, Impedirá a posse 
do candidato. 

3 DA INSCRIÇÃO 

3.1 O candidato deverá anexar no ato da Inscrição os seguintes documentos: 
a) Cópias da Ficha de Inscrição Processo Seletivo Simplificado; modelo ANEXO li 
b) Documento de Identificação; 
c) Cadastro de Pessoa Física ~ PF; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação. 
e ) CTPS (cartei ra de Trabalho), caso tenha. 
f) Comprovante de Residê ncia; 
g) Sequê ncia Didática pa ra Professores e Cuidador de alunos com Necessidades Especiais; modelo AN EXO Ili 

3.2 - o cand idato deverá conhecer o teor des te Edita l, disponível no site: 
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http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/, no Diá rio Oficial dos Municípios e na sede da Prefeitura e 
Secretaria Municipal de Educação. 

3.3. As Inscrições deverão ser feitas em formulário eletrônico, disponível no site 
http://www.paudarcodoplaul.pl.gov.br/s ite/ ; com Indicação e)(pressa da Zona de Trabalho (Urbana ou 
Ru ral) e Área de Formação a que o Candidato lrj concorr-er; devendo o candidato preencher corretamente 
todas as informações solicitadas, anexando toda a documentação exigida nos campos indicada, no período 
de 10 a 14 de fevereiro de 2022. 

3.4- Será admitida apenas uma lnscriçaio por candidato, ou seja, o candidato poderá se Inscrever somente 
para 01 (um) cargo. Não será cobrado nenhum tipo de taxa, no ato da inscrição . caso ocorra inscrição para 
mais de uma vaga/cargo, o candidato será automaticamente desclassificado. 

3 .5 -0 candidato deverá estar ciente de que possuirá na data da contratação, a escolaridade mínima exigida, 
de acordo com o sublt em 2.1. 

3.6 - O candidato deverá, no momento da Inscrição, anexar as cópias nítidas dos seguintes documentos em 
04 {quatro) arquivos em PDF, sendo descritos os arquivos como: 

3.6.1-Arqulvo- Documentos Pessoais 
a) Ficha de Inscrição Processo Seletivo Simplificado; 
b) Documento de Identificação; 
c) Cadastro de Pessoa Fís ica -CPF; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação. 
e) CTPS (Carteira de Trabalho), caso tenha. 
f) Comprovante de Residência; 

3.6.2 -A ausência de documentos do Item 3.6.1 acarretará não hom ologação da Inscrição. 

3,6,3- Arquivo- Documentos Formação Acadêmica 

a) Currkulo com documentos de comprovação do requisito mínimo/qualificação profissional, de acordo 
com o cargo pleiteado, bem como as comprovações de atualização acadêmica, como cursos de 
formações continuadas na área do cargo pleiteado. 

3.6.4- Arquivo- Documentos Experiência Profissional 

a) Currículo com os documentos de comprovação d a experiência profissional . 

3.6.5 -Arquivo - Plano de Atividade Docente 

a) Plano de Atividade Docente com Informações da aula que será ministrada na Prova Didática, conforme 
modelo em anexo. 

3.7 - A documentação e lencada no Item 3.6, será de entrega obrigatória no momento da apresentação do 
candidato aprovado, sendo exigência para a contratação; a não entrega da m esma, elimina 
automaticamente o candidato do Processo Seletivo Simplificado, o que se segu irá a lista de classificado. 
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3.8 O Candidata deverá ter disponibilidade de horário conforme necessidade da escola {podenda ser lotada 
nos t urnos man hã, tarde ou noite) não sendo permitida a sua lotação nos trfs turnos simultaneament e 
para completar sua carga hor.irla de 20h/a. 

3.9 No ato da contratação será exigida autenticidade dos documentos que integram o curriculum vitae, 
através de conferência com os o riginais, feita por integrantes da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo; que ser.i objeto componente da Prova de Títulos. 

3.10 A falsidade de afirmação e/ou documentas, ainda que verificada posteriormente a realização da 
Processo Seletivo, implicará eliminação sumária do candidato, sendo declarados nulos de pleno di reito, a 
inscrição, a todos os atos decorrentes sem prejuízos e eventuais sanções de caráter judicial. 

4 DOS CARGOS 
4.1. Os cargos, os Níveis de Ensino e a Escalaridade/Pré-requisi tos são estabelecidos a seguir na QUADRO 
01 

NÍVEIS DE 
ESCOLARIDEDE MINIMA/PRt• VAGAS/RESERVA 

coo. CARGO 
ENSINO REQUISITOS (a serem URB RUR 

comprovados no ato do contrato) 

Licenciatura Plena em 

Professor SL Educação 
Etapas da Pedagogia; Cursista do s• 

01 
Infanti l 

Educaç:io Período em Normal Superior; 01 01 
Infantil Pró•lnfantil, Ensino Médio 

Magistério. 
Professor SL Ensino Ensino licenciatura Plena em 

02 Fundamental - Fundamental Pedagogia; Cursista do s • 01 
POLIVALENCIA Anos iniciais Período em Normal Suoerior 

licenciatura Plena em 

Professor SL Ensi no 
Ensino M atem ática ou Licencia tura 

03 Fundamental- Matemática 
Fundamental Plena em Ciências com 01 
Anos Finais habilitação em Matemática (• 

oart lr do 5° oerfodo) 
Professor SL Ensino Ensino Licenciatura Plena em Educação 

04 Fundamental Educação Fundamental Física (ou cursando a partir do 5º 01 
Física Anos Finais oeríodo, com CREF) 

1• ETAPA; 2• 
Licenciatura Plena em 

ETAPA; 3• 
Pedagogia; Cursista do s• 

05 Professor SL para EJA 
ETAPA, 40 

Período em Normal Superior; 01 01 
Pró-Infantil, Ensina Médio 

Etapa 
Magistério . 
-Preferencialmente habilitada 

Cuidador Específico para 
Educação em Pedagogia ou cursando o 5~ 
Infantil e Período; com cursos específicos 

06 Alunos com Necessidades 
Ensino na área; 

01 01 
Especiais, 

Fundamental Formação mínima em nível 
m édio normal; 

07 
Monitores de Transporte Ensino Fundamental, Ensino 

01 01 
Escolar, Médio. 

Educação Ensino M édio; Curso de 

08 Monitores de Multimeíos 
Infanti l, ensino Informática, com domínio em 

01 01 
Fundamental e produção e edição de vídeos e 

EJA programas do Google e Zoom. 

5 DA COMISSÃO ORGANIZADORA 6 

5.1. Comissão organizadora da seleção será constituída por cinco membros a serem indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Pau D'Arco do Piauí - PI, sendo escolhido entre seus membros, o 
presidente da comissão. 

5.2. A Prefeitura Municipal de Pau D' Arco do Piauí - PI publlcará portaria nomeando os membros da 
Com issão Organizadora do Processo Selet ivo para professor da Rede Municipal de Ensi no para o Ano Letivo 
de 2022. 

5.3. A Comissão Organizadora publ icará o resultado parcial classificatório do processo seletivo 2022 no dia 
11/03/2022, para posterior homologação e publicação pelo Prefeito e Secretári o Municipal de Educação 
deste município. 

5.4 . Os casos om issos serão resolvidos pela comissão encarregada do processo seletivo simplificado. 

6 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. As provas serão apl icadas na cidade de Pau D'Arco do Piauí - PI, com publicaç:io do local no dia 03 de 
m arço de 2022, no Mural da Secretaria Municipal da Educação e da Prefei tura Municipa l de Pau D'Arco do 
Piauí - PI, bem como nas páginas virtuais e portais da Prefei tura Municipal de Pau D' Arco do Piauí-PI. 

6.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrit a, que consta de 20 questões de múltipla 
escolha com 04 alternativas em que somente uma é correta, sendo 05 Questões de Língua Portuguesa, 05 
Questões de Matemática e 10 Questões de legislação e Conhecimentos Pedagógicos, comuns aos cargos 
de Professor; e 20 questões de m últipla escolha com 04 alternativas em que somente uma é correta, sendo 
10 Questões de Língua Portuguesa, 10 Questões de Matemática, para áreas de Cuidador Específico para 
Alunos Portadores de Necessidades Especia is, Monitores de Transporte Escolar, impressa em formato de 
aposti la, que deverá ser respondida pelo candidato, SEM RASURAS OU BORRÕES na alternativa que o 
candidato identificar como a correta, sob pena de NULIDADE DA QUESTÃO, ela será o único instrumento de 
correção e pontuação; 

6.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e estão previstas para o dia 03 OE MARÇO DE 2022, 
no horário das 09h às 12h. 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a rea lização das provas com antecedência de 
01 (uma) hora do horário determínado para o inicio das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de 
prova os candidatos que se apresentarem após o horária determinado para o início das exames. 

6.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edi tal munido de caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparen te, documento de identificação e 
carteira de vacinação que comprove as vacinações contra a Covid-19. 

6.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, t ítulos eleitorais, 
cartei ra de motorista (modelo antigo}, carteira de estudante, carteiras funcionais sem va lor de identidade 
nem documentos ilegíveis, não- identi ficáveis e/ou danificados. 

6.6 - Conteúdos Program áticos para Prova Escrita, descritas na QUADRO 02: 

QUESTÕES 
LINGUA PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

LEGISLAÇÃO E 
CONHECIMENTOS 

PEDAGÓGICOS. 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
1. ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: 

Tlpologlas e Gêneros Textuais. Compreensão global do texto. Estrutura do texto e dos 
parágrafos. Ideias principa is e secundárias. Elementos de coesão. Inferências. Efeitos 
de sentido. 
2. VOCABUIÁRIO: 
Significados de palavras e expressões no texto. Substituições de palavras e de 
expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Denotação e conotação. 
3. ASPECTOS UNGUISTICOS: 
Ortografia: emprego de letras. Fonética: relações entre fonemas e letras; classificação 
dos fonemas; encontros consonantais e vocálicos; dfgrafos. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Emprego e flexão das classes gramaticais. Relações morfosslntti t icas. Vozes 
verbais. Concordãnda nominal e verbal. Reizência nominal e verba l. 
1. NÚMEROS E OPERAÇÕES: 
Sistema de m.1meração decimal: Compreensaio das regras do Sistema de Numeração 
Declm;il. Números N;iturals: Oper;iç6es (Adição, subtração, multiplicação e divisão); 
2. GRANDEZAS E MEDIDAS: 
Sistema de Medidas: Tempo, Comprimento, Massa, capacidade, Superfície; Relações 
entre as unidades de medidas; Perímetro e Áreas. 
3, ESPAÇO E FORMA: 
Localização, movimentação de objetos em mapas croquis e outras representações 
gráficas. Sólidos Geométricos: Poliedros e Corpos redondos: Conceitos, características, 
propriedades e planificações. Figuras geométricas planas: Ampliação e Redução; 
Quadri láteros: conceitos, classificação e propriedades. 
4. TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. 
l eitu ra e interpretação de Tabelas e gráficos 
Papel da Didática na Formação de Educadores; A revisão da didática; Objetivo de 
Estudos: O processo de ensino; Os componentes do processo didático; Tendências 
pedagógicas no Brasil e a Didática; A Prática Pedagógica: DimenslSes e Desafios: A 
Dimensão Técnica da prática docente; A Metodologia enquanto ato polltlco da prática 
educatlva; Disciplina: questão de autoridade, de participação; Os Processos Didáticos 
Básicos: Ensino e Aprendizagem; O Processo de Ensino e o Estudo Ativo; O 
Compromisso Socia l e ~tice dos professores; Currículo. O Projeto Pedagógico da Escola; 
O Plano de Ensino e o Plano de Aula; Relações Professor-Aluno: Aspectos cognoscitivos 
da interação, aspectos sócio-emocionais. O Planejamento Escolar: lmportãncia; 
Requisitos Gerais; Os conteúdos de En.s ino; A Relação Objetivo Conteúdo - Método; 
Avaliação da Aprendizagem; O paradigma da Avaliação Emancipatória; Supera~o da 
Reprovação Escolar. Lei De Diretrizes E Bases Da Educação Nacional - l ei Federa l nª 
9394/96, 20/12/1996: Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais: da Educação 
Infantil, do Ensino Fundamental; Educaçao de Jovens e Adultos 
A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS. 
O CURRÍCULO DO PIAU( 

7 DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TITULO 

7.1. A Prova de Título, como segunda etapa do processo seletivo será composta pela análise dos tftulos 
descrita na Quadro 03, abaixo: 

TÍTULO DOCUMENTOS PONTUAÇÃO 
GRADUAÇÃO COMPLETA NA ÁREA DE 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 03 pontos 
CONCORRÊNCIA 

GRADUAÇÃO NA ÁREA DE 
DECLARAÇÃO ATUAL 01 ponto 

CONCORRÊNCIA (Cursando os• Período) 

OUTRA LICENCIATURA CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 0,5 ponto 
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GRADUAÇÃO EM OUTRA ÁREA DO 
DECLARAÇÃO ATUAL 

MAGIST~RIO (Cursando o S• Período) 
ESPECIALIZAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 
M ÍNIMA DE 360HORAS, CONDIZENTE 
COM SUA FORMACAO PROFISSIONAL NA CERTIFICADO OU CERTIDÃO 
ÁREA DE ATUACAO DO CARGO 
PLEITEADO! 
CURSO ENSINO M~DIO- PEDAGÓGICO CERTIFICADO 
CURSO DE 

0,5 ponto 

1,0 ponto 

01 ponto 

EXTENSAO/APERFEICOAMENTO NA ÁREA 
CERTIFICADO 1,0 Ponto a cada ano letivo, 

DE CONHECIMENTO DO CARGO 
PLEITEADO, CARGA HORARIA MINIMA DE 

sendo no Máximo 3,0 pontos. 

40H 
CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO OU 

TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO 
PLEITEADO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DECLARAÇÕES QUE INFORME A 0,8 PONTO A CADA ANO 

DE ENSINO DE PAU D' ÁRCO DO PI, NOS 
DESCRIÇÃO DO CARGO, FUNÇÃO E O DECLARADO E 
PERÍODO, ASSINADAS PELO COMPROVADO, TENDO 

ÜLTIMOS DEZ ANOS. 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO LIMITE MÁXIMO DE 4,,0 
QUE ESTÁ CERTIFICANDO, PONTOS. 
ATUALIZADAS EM 2022. 

TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO OU 
PLEITEADO EM INSTITUICOES DE ENSINO DECLARAÇÕES QUE INFORME A 0 ,2 PONTO A CADA ANO 

DA REDE PARTICULAR E/OU DA REDE DESCRIÇÃO DO CARGO, FUNÇÃO E O DECLARADO E 
PUBLICA DE OUTRAS CIDADES (FEDERAL, PERÍODO, ASSINADAS PELO COMPROVADO, TENDO 
ESTADUAL OU MUNICIPAL, DIFERENTE DA REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO LIMITE MÁXIMO DE 1,0 
CIDADE DE PAU D'ARCO DO PI) NOS QUE ESTÁ CERTIFICANDO, PONTOS. 
ÚLTIMOS 10 ANOS. ATUALIZADAS EM 20 22 

TOTAL 15,0 

7.2 - Os certificados, certidões ou declarações serão consideradas e/ou pontuadas uma única vez; 

7.3 -Serão analisados e pontuados apenas os títulos dos candidatos que realizaram a Prova Objetiva; 

8 DA REALIZAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 

8.1 - A prova didática, de caráter públ ico e eliminatório, visa apurar a capacidade de planejamento de aula, 
de comunicação e de síntese do candidato, bem como seu conhecimento na matéria e domínio nos processos 
e nas técnicas de e nsino, constando de uma preleção, em nível fundamental , com duração de 20 {vinte) 
minutos, sobre a área de conhecimento, componente curricular e objeto de conhecimento selecionado pelo 
candidato. 

8.2- A prova didática será realizada perante a banca, de forma presencial que seguirá cronograma com dia e 
horário, bem com os temas propostos para planejamento de sua aula, seguindo ordem alfabética dos 
candidatos com inscrições homologadas, por cargo pleiteado, que será divulgado no site e mural da 
Prefeitura Municipal de Pau D' Arco do Piauí e da Secretaria Munlclpal da Educação. 

8.3- ~ vedado aos candidatos assistirem à prova didática dos demais concorrentes. 

8.4 -0 candidato deverá preparar sua aula dentro da perspectiva do cargo p leit eado, usando as primícias da 
BNCC e do Currículo do Piauí, caso fuja da proposltlva, o candidato não pontuará, o que deverá entregar no 
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ATO DA INSCRIÇÃO a sua SEQUENCIA DIDÁTICA, conforme o modelo em anexo, que usará na sua 
apresentação, 

8.5 - A PROVA DIDÁTICA para os cargos de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR e MONITOR DE MULTI MEIOS 
será no formato de uma ENTREVISTA, que o candidato apresentará suas respostas a uma determinada 
situação. apresentada pela Banca. 

8.6 - Na avaliação da prova didát ica, cada examinador atribuirá ao candidato nota na escala de O {zero) a 10 
{dez), pela preleção da aula e O (zero) a 03 (três) para o Planto de Atividade Docente. A nota final da prova 
didática será a média aritmética das notas atribuídas ao candidato pelos examinadores, tendo assim nota 
máxima de 10 (dez) pontos., será usada o estilo de ENTREVISTA, para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E MONITOR DE MULTI MEIOS, obtendo assim no máximo 10 (dez) pontos. 

9 DA CLASSSIFICAÇÃO 

9.1. Será classificado o candidato que obtiver maior quantidade de pontos no conjunto das etapas acima 
apresentadas. 

9.2. O candidato será classificado por ordem decrescente dos pontos obtidos em Lista de Classificação Geral. 

9.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, o desempate se dará, pela ordem, em prol do 
candidato que: 
a) Obtiver maior experiência comprovada na área de concorrência; 
b) For mais idoso; 

10 DOS RECURSOS 

10.1. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e dirigidos ao Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. até 01 (Um) dia útil após a divulgação do resultado pela Comlss:io 
Organizadora. 

10.2. No requerimento do recurso, cada tópico temático deverá ser indicado individualmente, por área de 
conhecimentos, fundamentado com lógica consistência, conforme modelo em anexo. 

10.3. Os candidatos deverão encaminhar os recu rsos em 02(duas) vias (original e cópia), este deverá ser 
digitado. Cada tópico temático deverá ser apresent ado em folha separada e identificada. 

11 DO RESULTADO FINAL 

11.1. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado pela Prefeitura Municipal de Pau D' Arco do Piauí 
- PI e Pela Secretaria Municipal de Educaç:io, 14 de março de 2022. 

12 DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação dar-se-á por ordem de classificação, atendendo a necessidade da demanda de 
professores; sendo lotado conforme disponibi lização de vagas por escolas, cujo rol será listado em anexo. 

12.2. O Contrato será formalizado e terá validade conforme a necessidade das escolas; 

12.3. No ato da contratação deverão ser comprovados os seguintes requisitos: 
a) ser brasi leiro (a) nato (a) ou natural izado(a); 
b) Estar quites com as obrigações eleitorais; 

c) Estar quites com as obrigações militares, se d o sexo mascul ino; 
d) Comprovação dos Pré-requisitos/escolaridades constantes neste edital. 
e) Estar ADIMPLENTE com a SEMEC, conforme su bitem 2.1 alínea "m"; 
e) Caso o candidato no ato da contratação não apresent e os requ isitos pré-definidos no subitem 3 .1 deste 
edital, será cham ado o próximo da lista. Ainda persistindo a necessidade ser~o convocados os selecionados 
de outra á rea geográfi ca (Urbana o u Rura l ), por o rdem de classificac;ão, sem ônus de deslocamento para o 
Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pau O'Arco d o Piaui- PI, 04 de Fevereiro de 2022. 

Prefeito Municipal 

PEDRO ALVES DA SI LVA 
Secretário Municipal da Educação 

Numerado, registrado e publicado neste Gabinete aos quatro dias de fevere iro d e dois mil e 
dois e no diário dos municípios. 

Secretaria Chefe de Gabinete 

ANEXO 1- CRONOGRAMA OE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

EVENTO DATA LOCAL 
Diário Oficial dos Municípios 

Publicação do Edital 08/02/2022 
Site da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do PI, no 

endereço http://www.paudarcodopiaui.p i.gov.br/site/ 
mural na sed e da Prefeitura e da SEMEC. 

Per íodo d e Inscrição 10 a 14/02/2022 Endereço http://www.paudarcodopiaui.p i.gov.b r 

Divulgação das Inscrições 
Site da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do PI , no 

15/02/2022 endereço http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/ 
Homo logadas. 

mural na sed e da Prefeitura e da SEM EC. 
Período de Análise das 

Documentações 15 a 18/02/2022 SEMEC 
(CURRICULO) 

Divulgação dos Locais de 
Site da Prefeitura Municipal d e Pau D'Arco do PI , no 

Ap licação da Prova 
25/02/2022 endereço http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/ 

mural na sede da Prefeitura e da SEMEC. 
Período d a realização da 

03/03/2022 LOCAIS DA APLICAÇÃO DA PROVA 
Prova Objetiva 

Divulgação do cronograma Site da Prefeitura Municipal d e Pau D'Arco do PI, no 
da realização da PROVA 25/02/2022 endereço http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/ 

DIDÁTICA mural na sede da Prefeitura e da SEMEC. 
Periodo de realização da 04, 05, 06e 

LOCAIS DA APLICAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 
Prova Didát ica 07/03/2022 

Divulgação do Resu ltado 
Site da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do PI , no 

Preliminar 
10/03/2022 endereço http://www.paudarcodopiaui.p i.gov.br/site/ 

mural na sed e da Prefeitura e da SEMEC. 
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Período de interposição d e 
11/03/2022 Endereço http://www.paudarcodopiaui .pi.gov.br 

recursos 
Período d e análise dos 

recursos 
12/03/2022 SEMEC 

Divulgação do Resultado 
Site da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do PI, no 

Final 
14/03/2022 endereço http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/ 

mural na sede da Prefeitura e da SEMEC. 

Homologação do Resultado 
Diário Oficial dos Municípios 

Site da Pref eitura M unicipal de Pau D' Arco do PI, no 
do Processo Seletivo 15/03/2022 

endereço http://www.paudarcodopiaui.pi.gov.br/site/ 
Simplicado 

Mural na sede d a Prefeitura e da SEMEC . 

ANEXO li • FICHA OE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 

INSCRIÇÃO NÚMERO: 

NOME DO CANDITAOO 

SEXO 1 DATA OE NASCIMENTO 

R.G CPF ESTADO CIVIL 

NATURALIDADE 

NOME DA MÃE 

ENOERECO 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CIDADE UF CEP 

TELEFONE RESIDENCIAL TELEFONE CELULAR NºWHATSAPP 

EMAIL 
CARGO QUE DESEJA CONCORRER: 

ZONA QUE DESEJA CONCORRER ( )URBANA ( J RURAL 
DESEJA CONCORRER A VAGA OE PESSOAS COM DEFICIENCIA 11 )SIM 1 )NÃO 
ESPECIFICAR O TIPO OE OEFIClfNCIA 

(1) A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o reconhecimento e a tácit a aceitação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas no Edital. 

{2) Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após a e ntrega da ficha de 
Inscrição. 

(3) Declara ser as inform ações e d ados prestados nesta Ficha de Inscrição como verdadeiras. 
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(4) Estar ciente que a inexatidão de dados e ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificados posteriormente, implicará na nulidade da presente inscrição e dos atos dela decorrentes, sem 
prejuízo da adoção de medidas de ordem administrativa, civil ou criminal conforme previsto no comunicado. 

(5) O candidato deverá obrigatoriamente preencher a ficha de inscrição, com a documentação exigida 
anexada e anexar junto aos documentos pessoais, conforme artigo 3.1 

DATA: ___ J-----~2022. 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

ANEXO Ili - SEQU~NCIA DIDÁTICA 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEnURA MUNIOPAL DE PAU DARCO DO PIAUÍ- PI 
SEatfTARIAMUNlc.ALDA~ 

ltua O>nselhéra L6da de F.itlma, Nt 320- aNTRO 
CEP: 64.295-000- PAU D'ARCO DO PI 

UNIDADE ESCOLAR! VIIIGUUNO 5BUilO 
MODAUDADE E ETAPA DE ENSINO: REGUIAR: EDUr.&rin INFANTIL (BEBES. (Rlült'.t.~ BEM PEQUENAS\: 
PERIODO DO PUNO: 04 A 15 DE MAIO DE 2020. 

PLANO PARA A CONTINUIDADE DAS ATMDADES ESCOi.ARES (Plano de Atividade Docente) 

GltUPO CAMPOS D! QDADI CONHECIMENTOS TEMA DA lt011NA ESTIIATEGIA DI APltENDIZAGEM E 
EXPUUtNCIA AUI.AS SABEAES E VALOltES DAS DESENVOLVIMENTO (O que faz« e comofuer?J 

Crianças o Eu, o OUlrO e 04 Exploração de brinquedm e Cabeça. ombro, - Reellzs brincadeiras livres e monltoradn. além 
dei o nós DIARIAMENTE brincadeiras pt'omowndo Joelho e pé de~ canç6es dlwrsas e expor brlnq!Mdos 

anoe7 Capo Gesto e 08:00 às 10:00 sua adaptaçlo ao c:orwMo diversos, delxilr a crllnça pu ao brincar livre para 
mesa Movimentos socl1I; •dapi.sJo e lnter.içau. 

Traços. sons. Movlmentaclo do corpo de - Usar o ,udio da unçlo ~ no end«eço 

Jl_ 
ClOreseformas. forma adequada ( •...... ) ou USM o .iudlo da cançJo disponível no 

_.ia:, Interagindo ClOm 05 colegas grupo de WhaUApp. 
- an atividades 

UNIDADE ESC0W: MARIA SAIIAIVA 

CGMOSEIIIA 
AVAUADO? 

Ser.i realllada no 
CildemO de registro 
obseNudo o 
desenvoMmento e 
aJ)fendizllem de todas 
as crianças listadas no 
grupo. 
Salcltu que as mies 
postem fotos da 
execuçllo da atividade 
-erlda no Caderno. 
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MODALIDADE E ETAPA DE ENSINO: ENSINO FUNDAMENTAL (11 AO 51 ANO) E EJA (11 ETAPA. 31 
ETAPA) 

PERIODO DO PUNO: 04 A 15 DEMAIO DE 2020. 

PLANO PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ESCOlARES (Plano de Atividade Docente) 

ANO COMPONENTE QDADE 
QJRRICUlM MIi.AS 

111 NGUA os 
ANO PORTUGUESA SEGUNDA 

08:001s 
09:00h, 

UNIDADE 
TEMÃTICA/oaEO DO 

CONHEOMENTO 
Reconstrução das condiç~5 
de produçJo e recepçJo de 
textos 

DESENVOLVIDO NO 
CAPfTulo 

Oescrevet"ocapfb,lo do 
llwo dld.itlco que 
ClOntenha o objeto de 
ClOnheclmento 

ATMDADES PROPOSTA PARA DESENVOlVEll OS 
CONTEl>Dos: Coacaltuals, Proc .. mentalle 

Adludllllls 
(1) Apresentar textos que leve ao aluno a ldentlfkar a 
funçJo social de textos que drtvlam em campos da 
vida social dos quais panlclpa cotldlanamente (a casa, 
• rua, a comunidade, a escola) e nas mldlas Impressa, 
de massa e dl&ttal. reconhecendo para que fonim 
pn,duzldos, onde circullm,, quem os Pfodiwu • a 
quem se destinam. 
(2) Apesentar atividades que leV'em - alunos a 
promover reconstruçlo ele turo, colocando assim as 
suas caracterfstlcas. 
(3) Pramover atividades que possam mnflrmar 
anteclpaps e lnfertnclas reallzadasanm e durante 
a leltuni de textos ~ ~ dlec:ando a 
mequaçlo das hipóteses rulzldas 
(4) Apresenw dlfffentes textos e sollcltar que os 
alunos possam localtzM' lnfonnaç6es apllcltas nos 

0. 
COMO 
AVAUADO? 

O aluno ser.i avaliado 
quallt.atlvamente 
levando em 
ClOnslderaçlo a 
partlcl~o informativa 
nas dlscuss6es ou 
~~5 nos grupos de 
WhltsApp e com 
apresentaçlo das 
atividades propostas no 
Caderno de Atividade 


